
DECRETO N° 2.178 DE 05 DE JULHO DE

(DISPÕE SOBREHORARlOS DE EXPEDIENTE DURANTEA COPA FIFA2018)

JAIRO APARECIDO to Municipal da
Estância Climática de Analândia, L'lLUU.V de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são por lei

Considerando a realização e a participação da Seleção Brasileira
MUNDOFIFA 2018, bem como a grande mobilização nacional por

DECRETA:

ARTIGO 1°_ Fica autorizado em caráter excepcional, a suspensão
Participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo,

expediente nos dias de
conrorme segue:

I - no dia 06/07/2018 o expediente se encerrará às

II - no dia 10/07/2018 o expediente se encerrará
condicionado ao êxito da Seleção Brasileira para a Semifinal

horas, que fica

Parágrafo único. Havendo alteração nos jogos os horários poderão

ARTIGO 2° - As repartições que prestam serviços essenciais e
tenham o funcionamento ininterrupto, os empregados municipais
terão expediente normal de acordo com a escala de serviços nos
deste decreto.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos cinco dias do de dois mil e dezoito.

Publicado e registrado na Secretaria da
em 05 de julho de 2018.
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